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ía Womiuta \ e León? Mi 

ADVERTENCIA OFICIAL 

Luego que los señores Alcaldes y 
Secretarios reciban los números de 
t8te BOLETÍN, dispondrán que se 
fijenn ejemplar en el sitio de costum
bre, donde permanecerá hasta el reci
bo del número siguiente. 

Los Secretarios cuidarán de con
servarlos BOLETINES coleccionados 
ordenadamente, para su encuadema
ción, que deberá verificarse cada año. 

SE PUBLICA TODOS LOS DÍAS 
EXCEPTO LOS FESTIVOS' 

Se suscribe en la Intervención ~ provincial 
(Palacio provincial): particulares 45 pesetas 
al año, 25 al semestre, y 12,50 al trimestre; 
Ayuntamientos, 50 pesetas año; Juntas ve
cinales y Juzgados municipales 35 pesetas 
año, y 20 al semestre. Edictos de Juzgados 
de 1.a instancia y anuncios de todas clases, 
0,75 pesetas la línea: Edictos de Juzgados 
municipales, a 0,40 pesetas la línea. 

Los envíos de fondos por giro postal, 
deben ser anunciados por carta u oficio a la 
Intervención provincial. 

(Ordenanza publicada en el BOLETÍN OFI
CIAL de fecha 17 de Diciembre de 1937.) 

ADVERTENCIA EDITORIAL 

Las leyes, órdenes y anuncios que 

hayan de insertarse en el BOLETÍN 

OFICIAL, se han de mandar al Gober

nador de la provincia, por cuyo con 

du'cto se pasarán a la Administración 

de dicho periódico (Real orden de 6 de 

Abril de 1859) 

S U M A R I O 

Administración Proyiricial 
GOBIERNO CIVIL 

inspección p r o v i n c i a l V e t e r i n a r i a . -
Circular. 

Comisión p rov inc i a l de i n c a u t a c i ó n 
de bienes de L e ó n . — A n u n c i o . 

Administración Municipal 
mictos de Ayuntamiento*. 

^ ^ m m prowncial 

m ^ PROVINCIAL VETERINARIA 

Habi ' "RGULAR NÚM. 29 
«a de6 R v!6 presentado la E p i z o o -
tente en f en el ganado exis-
^untam- PUebl0 de L a 0 m a ñ u e ) a 
^ Z 7 \ á e Rie110)'en cum-
^ u l o \o Ü Prevenido en e l 
2eEPiZonr Vi§ente Reg lamento 
^ l 4 ( G ! , a ! d e 2 6 d e Sep t i embre 
^ r a ^ ^ S d e Oc tub re ) , se 
Nad. 0ílClí>lmente d i c h a enfer-

b ^u'lf ^ a d o s se encuen-
^ r m a ñ u e l a ( s e ñ a l á n d o s e 

l e c h o s a , los pueb los 

de Guisatecha, A r i e g o de A r r i b a 
( A y u n t a m i e n t o de R i e l l o ) , c o m o zona 
infec ta , el p u e b l o de L a O m a ñ u e l a , 
y zona de i n m u n i z a c i ó n , el m e n c i o 
n a d o p u e b l o . 

Las m e d i d a s san i ta r ias que h a n 
s ido adoptas son las reg lamenta r ias . 

Y las que deben ponerse en p r á c -
t i c a , las cons ignadas en el C a p í 
t u l o X X X I I de l v igente Reg lamento 
de E p i z o o t i a s , q u e s o n las s i 
guientes: 

A r t . 218 C u a n d o en u n a p o b l a 
c i ó n se c o n f i r m e u n caso de r a b i a 
c a n i n a el G o b e r n a d o r c i v i l d e c l a r a r á 
a q u é l l a en estado de i n f e c c i ó n , y si 
de los antecedentes recogidos r e su l 
tare a l g u n a p r o b a b i l i d a d de que el 
p e r r o rab ioso h u b i e r a m o r d i d o a 
o t ros an ima le s e x t r a ñ o s a l a l o c a l i 
d a d in fec tada , las med idas que la 
d e c l a r a c i ó n l leve consigo se h a r á n 
extensivas a aque l los otros pun tos 
que se pueden cons ide ra r c o m o c o n 
t a m i n a d o s . 

L a d e c l a r a c i ó n o f i c i a l de l a 
r a b i a l l e v a cons igo l a v a c u n a 
c i ó n o b l i g a t o r i a de todos los per ros 
de l t é r m i n o o t é r m i n o s declarados 
infectos y el t r a t a m i e n t o c u r a t i v o , si 
es f ac t ib l e , de los an ima les mayores 
m o r d i d o s . 

T o d o s los per ros c o m p r e n d i d o s en 

el p e r í m e t r o dec la rado in fec to , s e r á n 
re ten idos y atados en l o s d o m i c i l i o s 
de sus d u e ñ o s , n o p e r m i t i é n d o s e l a 
c i r c u l a c i ó n p o r la v í a p ú b l i c a m á s 
que aque l los que v a y a n p rov i s to s de 
boza l y c o l l a r p o r t a d o r de u n a c h a 
pa m e t á l i c a en la que e s t é n i n s 
cr i tos el n o m b r e , ape l l i dos y d o m i 
c i l i o ' de l d u e ñ o . A s i m i s m o l l e v a r á n 
la m e d a l l a que acredi te que su d u e 
ñ o h a satisfecho a l M u n i c i p i o los 
derechos de l a r b i t r i o sobre los pe
r ros . 

L o s gatos s e r á n secuestrados. L o s 
per ros que c i r c u l e n p o r la v í a p ú b l i 
ca s i n boza l , c o l l a r o m e d a l l a s e r á n 
cap tu rados o muer to s po r los agen
tes de la a u í o r i d a d . 

Air t . 219. T o d o a n i m a i r ab io so , 
c u a l q u i e r a que sea su especie, a s í 
c o m o los perros , gatos y cerdos m o r 
d idos p o r o t ros atacados de la m i s m a 
enfe rmedad , a u n c u a n d o en e l losn o 
haya m a n i í e s t a c i o n e s r á b i c a s , s e r á n 
sacr i f icados i n m e d i a t a m e n t e s i n de
recho a i n d e m n i z a c i ó n . A q u e l l o s de 
los que so lamente se tenga sospecha 
de haber s ido m o r d i d o s , se les se
c u e s t r a r á y q u e d a r á n ba jo la v i g i l a n 
c ia s an i t a r i a d u r a n t e tres meses. 

L o s an ima le s h e r b í v o r o s m o r d i 
dos p o r o t r o a n i m a l rab ioso s e r á n 
secuestrados du ran t e tres meses, a 
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n o ser que el d u e ñ o pref iera some 
te r los a l t r a t a m i e n t o a n t i r r á b i c o , en 
c u y o caso se les d a r á de a l ta u n mes 
d e s p u é s de t e r m i n a d o el t r a t a m i e n t o . 

Los sol ipedos y grandes r u m i a n t e s 
des t inados a l t rabajo pueden c o n t i 
n u a r p res tando se rv ic io , a C o n d i c i ó n 
de que los p r i m e r o s v a y a n s i empre 
p rov i s tos de boza l . Los an ima le s va
cunados c o n v a c u n a m u e r t a p o d r á n 
c i r c u l a r l i b r e m e n t e . 

Á r t . 220. C u a n d o u n p e r r o haya 
m o r d i d o a una o m á s personas y se 
tenga sospecha de que puede estar 
r ab ioso , se le r e c o n o c e r á y s o m e t e r á 
p o r e s p a c i ó de catorce d í a s a l a v i 
g i l a n c i a san i ta r ia . L o s gastos que se 
i r r o g u e n s e r á n de cuenta d e l p r o p i e 
t a r i o . 

A r t . 221. L a d e c l a r a c i ó n de in fec
c i ó n s e r á l evan tada c u a n d o se c o m 
pruebe que h a n t r a n s c u r r i d o cua t ro 
meses s in q u é se haya presentado 
n i n g ú n nuevo caso de r ab i a . . 

A r t . 222. T o d o p e r r o v a g a b u n d o 
o de d u e ñ o desconocido, a s í c o m o 
aque l los o t ros que c i r c u l e n p o r l a 
v í a p ú b l i c a s i n los requ is i tos m e n 
c ionados en el a r l . 218, s e r á n recogi 
dos p o r los agentes de l a a u t o r i d a d y 
c o n d u c i d o s a los d e p ó s i t o s de l M u 
n i c i p i o . Si en el espacio d é tres d í a s 
n o se p r é s e n t a s e persona a lguna a 
r e c l amar lo s , s e r á n sacr i f icados o des
t i n a d o s a los es tab lec imientos de 
e n s e ñ a n z a o inves t igac iones c i e n t í 
ficas. 

S i los perros por tadores de c o l l a r 
fue ran rec lamados y recogidos p o f 
sus d u e ñ o s , é s t o s p a g a r á n los gastos 
de c o n d u c c i ó n , a l i m e n t a c i ó n y cus
t o d i a f i jados p o r el A l c a l d e , m á s u n a 
m u l t a que n o b a j a r á de c i n c o pese
tas . T o d o per ro que n o se h a l l e p r o 
v i s t o de c o l l a r s e r á cons iderado , pa
r a los efectos de este Reglamento , 
c o m o v a g a b u n d o . 

Enc^ rezo a las au to r idades m q n i -
c ipa les y sani ta r ias de d i c h o D i s t r i t o 
y d e m á s personas interesadas, el 
c u m p l i m i e n t o estr ic to de las d i spo
s ic iones d ic tadas en esta c i r c u l a r , 
d e n u n c i á n d o m e a l o s in f rac tores 
p a r a la i m p o s i c i ó n de las sanciones 
r eg l amen ta r i a s y c o r r e c c i ó n de aque
l l a s in f racc iones . 

L e ó n , 20 de A b r i l de 1938.-Segundo 
A ñ o T r i u n f a l . 

E l Gobernador civil, 
J o s é L u i s Ort iz de la Torre. 

Comisión provincial de incantación de 
bienes de León 

A N U N C I O S 

De c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v e n i d o 
en e l a r t í c u l o 6.° de l Decre to de 
10 de E n e r o de 1937, he m a n d a d o 
i n s t r u i r expediente sobre dec lara
c i ó n de r e sponsab i l i dad c i v i l con t r a 
T e o d o s i o G o n z á l e z D í a z , v e c i n o de 
Pa lac ios de l S i l , de esta p r o v i n c i a , 
h a b i e n d o n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r 
a l de p r i m e r a i n s t anc i a e i n s t r u c c i ó n 
de M u r í a s de Paredes. 

A s i l o m a n d ó S. S. ante m í el Se
c re t a r io de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 8 de A b r i l de 1938.- (Se
g u n d o A ñ o T r i u n f a l ) . — C i p r i a n o G u 
t i é r r e z . 

De c o n f o r m i t f a d c o n l o p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° de l Decre to de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o ins 
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e sponsab i l i dad c i v i l c o n t r a M a 
t e ó P r a d o P é r e z , v e c i n o de Fo jedo , 
de esta p r o v i n c i a , h a b i e n d o n o m b r a 
d o Juez i n s t r u c t o r a l de p r i m é r ins
t anc i a e i n s t r u c c i ó n de L e ó n . 

As í lo m a n d ó S. S. ante m í , el Se
c re t a r io , de que ce r t i f i co . 

L e ó n , 8 de A b r i l de 1938 . -Se
g u n d o A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o Gu
t i é r r e z . 

De c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° de l Decre to de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o ins
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e sponsab i l i dad c i v i l c o n t r a Ra
m o n a S u á r e z Robles, v e c i n a de G o l -
pejar de la T e r c i a , de esta p r o v i n c i a , 
h a b i e n d o n o m b r a d o Juez i n s t r u c t o r 
a l de p r i m e r a ins t anc ia e i n s t r u c c i ó n 
de L a V e c i l l a . 

A s í l o m a n d ó S. S. ante m í , el Se
c re t a r io , de que cer t i f i co . 

L e ó n , 8 de A b r i l de 1938.—Se
g u n d o A ñ o T r i u n f a l . — C i p r i a n o G u 
t i é r r e z . 

* 
• » 

De c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° de l Decre to de 10 
de E n e r o de 1937, he m a n d a d o ins
t r u i r expediente sobre d e c l a r a c i ó n 
de r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a M a 
n u e l A r i a s G a r c í a y M i g u e l S u á r e z 
Diez, vec inos de Huergas y de V i l l a -
m a n í n , respect ivamente , de esta p r o 
v i n c i a , h a b i e n d o n o m b r a d o Juez 

i n s t r u c t o r a l de p r i m e r a i ^ ^ ^ 
i n s t r u c c i ó n de L a Vec i l l a . S aílcia e 

As í lo m a n d ó S. S. ante m ' 
c re t a r io de que cer t i f ico . l ' el ^ 

L e ó n , 8 de A b r i l de 190. 
g u n d o A ñ o T r i u n f a l . - ~ C i p r i a ^ 
t i é r r e z . 

o i ííii 
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De c o n f o r m i d a d con lo prpv 
en el a r t í c u l o 6.° del Decreto H 
de E n e r o de r937, he mandado 10 
t r u i r expediente sobre declara1-" 
de r e sponsab i l i dad c i v i l contra 
tasar S u á r e z Diez, de esta pro? 
c í a , h a b i e n d o n o m b r a d o Jue2 p 
t r u c t o r a l de p r i m e r a instancia e 
t r u c c i ó n de L a V e c i l l a . 

As í lo m a n d ó S. S. ante mi el Se
c re ta r io de que cer t i f ico. 

L e ó n , 8 de A b r i l de 1938.-(Se 
g u n d o A ñ o Tr iunfa l ) .—Cipr iano GiJ 
t i é r r e z . 

o 

De c o n f o r m i d a d con lo prevenido 
en el a r t i c u l o 6.° del Decreto de 10 
de E n e r o de 1937, he mandado 
i n s t r u i r expediente sobre declara
c i ó n de r e sponsab i l idad civi l contra 
A n t o n i o P é r e z Be l lo , vecino de Fa-
bero, de esta p r o v i n c i a , habiendo 
n o m b r a d o Juez ins t ruc tor al de pri
mera in s t anc i a e i n s t r u c c i ó n deVi-
Uafranca de l B ie rzo . 

As í lo m a n d ó S. S. ante mí el Se
c re t a r io de que cer t i f ico. 

L e ó n , 8 de A b r i l de 1938.-Se-
g u n d o A ñ o T r i u n f a l ) . - C i p r i a n o Gu
t i é r r e z . 

iúmiiiíslracidn municipal, 
A y u n t a m i e n t o de 

Los Barrios de Salas 
A p r o b a d o por este Ayuntaraie^ 

el presupuesto m u n i c i p a l 
para e l co r r i en t e ejercicio de 19̂  
h a l l a de manif ies to a l público en ^ 
Sec re t a r í a^ m u n i c i p a l , por el 
de q u i n c e d í a s , durante los c u ^ 
pueden presentarse r e c l a m a c i ^ 
p o r c u a l q u i e r a de los motivos 
lados en el a r t í c u l o 301 del s 
M u n i c i p a l . dráo 

Pasado d i c h o plazo, no se 

en c u é n t a l a s que se PreseD 1,'̂  
L o s B a r r i o s de Salas, 12 ^4 

de 1938 . -Segundo A ñ o l r 
E l A l c a l d e , Po l i ca rpo Ferna 

L E O * p r o ^ 
I m p . de la D i p u t a c i ó n v 

1938 


